
REGE,B lo ORTGINAL

em:§iL tÁO t23t---
A]t/IAZO].IAS

*lll
4.-,. .L |lO

ASi

'LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 173/14-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Raça Transportes Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊncrl: Av. Puraquequara, Lote 22-7, Expansão Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 63.935.688/0017-89 INscRrÇÃoEsrroull: 04.208.4954

Forr: (92) 99991-1444 FÀx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2331 PRocEsso Ns: 52251T11'l

ArrvrDADE: Terraplenagem

Loclrrz.rçÂo DA ArrvrDADE: Av. Puraquequara, Lote 22-7, Expansáo Distrito
lndustrial ll, Manaus-4M..

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de terraplenagem, visando a
implantação de uma via de acesso e um pátio de manobra de caminhÕes, em uma
área de 1,32ha de uma área total de 3,65ha.

PorENCrÂL PoLúIDoúDEcRADloon: Méd io

PRÂzo DE VÀLTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atençào:

Ponrr: Médio

Juliano Ma e de Souza
Di ênte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Estâ licençâ é composta de 19 restriçôcs e/ou condições constantes no verso, cujo náô
cllmprimento/âtendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
Este licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de poss€ ou de domínio do
imóvel.
Esta lic€nçâ d€ve permânecer nâ locâlizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e
verso),

Manaus-AM,

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Rosa Mariette ra Geissler
ecnlcâ

gâbinete@ipaam.am.gov.br
Fúe:(92\ 2'123{721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiíanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" I73lI4.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme àÍt.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012l.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no
processo n' . 52251'f lll.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
nâ suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislagão
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta âtividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'
307102.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas/autorizdâs por este IPAAM, para esta finalidade.

I l. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçâo. serviços de revegetação nas áreas

não pavimentadas e não edificadas.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

histórica ou artísticâ na area de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Sinalizar e demarcar imediatamente toda a área de APP, com placa de identificaçâo

(modelo IPAAM).
14. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido na Lei no

12.651112, alterada pela Lei n' 12.'127/12.
15. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
I ó. Adotar medidas de proteção, quando da execução dos serviços de terraplenagem. visando

evitar carreamento de material que venha atingir a Area de Preservação Permanente -
APP, existente no empreendimento. l

17. As ríreas destinadas a bota-fora e empréstiàã deverão sei previamente autorizadâs pelo

IPAAM.
18. Fica proibido o transporte e a comercialização do material argiloso. sem previa

autorizaçâo desle IPAAM.
19. Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada por este IPAAM.


